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PROCESSO 101/2025 
PROCEDIMENTO 011/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA N" 011/2025 
CONTRATO N° 098/2025 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI, pessoa 
jutklica de direito público interno, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí, 
situada à Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N ,Centro, CEP 64.580-000, CNPJ 
(MF) N" 41322.285/0001-08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
YAN TECNOLOGIA LTDA, com sede e foro na cidade de São Miguel Dos 
Campos, Estado de Alagoas, estabelecida na Q A-4, n° 23, Hélio Jatobá, CEP 64.077-
028, inscrita no CNPJ (MF) sob o a° 57.246430, doravante chamada abreviadamente 
CONTRATADA, tendo cru vista a homologação, pela Prefeitura Municipal de Patos 
do Piauí - PI, do DISPENSA ELETRÔNICA N° 011/2025, conforme despacho 
ourado no Processo Administrativo n" 101/2025 e o que mais consta do citado 
Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n" 
14.133, de 01/04/21, com as alterações nela introduzidas ate a presente data, as quais 
submetem as partes para todos os efeitos, tem justo e acordado celebrar o presente 
Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Suporte 
técnico c manutenção da solução integrada de software dc gestão educacional i-
Educar com hospedagem em nuvem e atendimentos aos usuários, em decorrência do 
êxito alcançado pela Contrafaz no processo licitatório n° 101/2025 Procedimento 
n°011/2025 sob a modalidade Dispensa. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o 
processo licitatórto n° 101/2025 Procedimento no 011/2025, sob a modalidade 
DISPENSA e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
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Todas as despesas decorrentes da prestação dc serviços correrão por conta de recursos 
existentes FPM / FME / FUNDES / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA, se obrigará a prestar os serviços de acordo com sua proposta, 
de forma a atender as exigéndas da CONTRATANTE. 
§ 10 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre 
o serviço objeto deste contrato; 
§ 2" - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, 
eventuais prorrogações do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
A prestação de serviços será mediante termo de requisição do setor competente da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e 
sindicais decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros relacionados ao 
serviço que contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no decorrer do fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais), que será 
pago mediante a prestação de serviços, além do encaminhamento da nota fiscal e 
recibos para a tesouraria da Prefeitura de Patos do Piauí— PI, e poderá ser realizado 
em até trinta dias após o protocolo. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente 
Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo à 
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CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rcscisão ou, ainda, se a 
CONTRATADA: 
a) Deixar dc cumprir os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou cm parte, o objeto contratado, sem a prévia 
autonzação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
No decorrer do prazo contratual não serão levados cm consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada 
parte à outra, serão consideradas como suficientes se feitas por escrito c entregues sob 
protocolo ou qualquer outro meio que comprove a prestação de serviços. 

CLÁ.USULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente Contrato terá início na data de sua assinatura, e vigorará pelo prazo de um 
ano, em conformidade com os interesses da CONTRATANTE. 

CLÁUSIILA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem dc pleno e comum acordo, o foro da cidade de Jaicós - PI, para 
dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não 
seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Patos do Piauí — PI, 24 de setembro de 2025. 

JOAQUIM LOPES DOS Assinado de forma digital por 
JOAQUIM LOPES DOS REIS 

REIS NET034926186349 NET034928186349 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 
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Ano XXIII • Teresina (P1) - Sexta-Feira, 26 de Setembro de 2025 • Ediçao VCDXIV 

Id:0F8BEFD00254234D 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Patos do Piauí 
Prefeitura Municipal de Patos do Piauí 

Dispensa Eletrônica - 011/2025 

Resultado da Adjudicação 

Item; 0001 - Contratação do empresas especkalizada para suporta técnico e manutenção da solução integrada de software de 
gestão educacional 1-Educar com hospedagem em nuvem e atendimentos aos usuários -Valor Roforéncla, 2.000,00 
Formada Situação Valor Total 

YAN TECNOLOGIA LTDA (2E04801 ~001-21 ) Adjudicado oro 24109/2025 10-37 14 Por JOAQUIM LOPES DOS REIS 22,200,00 

PORTAL e. COO~9

JOAQUIM LOPES DOS REIS 

Autoridade Competente 

A autentuseise do ~Jumento pode aer verificada no atte htiptcllyalidaardunio.portakiecompraspublicasgorn.br 
Cin.-umente, gerado ~ironicamente no POR11; de Compraz %beca, aro 24109/2025 às 16:38:37. 
Código verificador. £70344 

Id:10EF35485FDE234C 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Patos do Piauí 
Prefeitura Municipal de Patos do Piauí 

Dispensa Eletrônica - 011/2025 

Resultado da Homologação 

Página 1 de 1 

• 0001 - Contratação de empresas especializada para suporte técnico e manutenção da solução integrada de soltireare de gestão 
educacional l-Educar com hospedagem em nuvem e atendimentoe aos usuários - NJC - Valor Referencia: 2.000,00 

~dor Valor Final Valor Total InbJeçallo 

YAN TECNOLOGIA LTD^ 1.650,09 22.200,00 1-Somali:içado em 24/09/2025 16.3717 Por 
JOAQUIM LOPES DOS REIS 

PORTAL 

JOAQUIM LOPES DOS REIS 

~Macio Competente 

A autenticIdade do documento poria ata serldooda no sne httpicIlvaddaarquleo portaldscompnesoubilcas Vim gr 
Documento parado ~ironicamente no Portai cie Ccenpras Pdbecsa arn 24109/2025 és 16:3835. 
Código um Irs.mks E70343 

Diário Oficial dos Municípios 
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Id:0047F3A3FD662620 
Prodeltvra Municipal de Pavvssu 

"e A CIOU rt° 01.612.479/0001 -32 
III nu .14.01~11a. do lem, o' MIL C.ta CR
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N°.322/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAVUSSU, CNP) n0.01 612.679/0001-32. 
CONTRATADA: ROSICLECIA CARDOZO DE MACÊDO, portadora do 
Registro geral de tf. 3031363 e CPF n".048.987.113 59 
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSORA, junto à Secretaria 
Municipal de Educação. 
FINANCEIROS. Fundo de Participação do Municipio - FUNDEEI, FEB, 1CMS e 
ou outra dotação que entender necessário. 
VALOR TOTAL de RS 7.97144 (sete mil, novecentos e setenta e um reais e 
sessenta e quatro centavos) 

PAGAMENTO: dividida em 04 (quatro) parcelas mensais de RS 1.992.91 
(mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e um centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL. Art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei n°. 
14.133/21. 
VIGÊNCIA: 01.09.2025 A 31 12.2025 
DATA DA ASSINATURA: 01 de Setembro de 2025, 

Id:01AB391C5AF02617 
Prefeitura Municipal de Pervussu 

CNN 01.412.479/0001 -32 
Me laia ~iam de Iam rè 4[4, Canks CeV*44~ 

ravvawriatii 
cosmas e-vss vassaaaalemaisme , Ifflussaatdamellaw 

MODER EMMY° 

INiViUSSU 
*lar—d, r 40,4 

TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TEMPORÁRIO N. unes. 
MUNICÍPIO DE PAVUSSÚ, pessoa jurídica de direito público intento, com CNPJ 
01.612.67910001-32, com sede administrativa localizada na Rua José Salustiano da Silva, e. 
953, Centro, na cidade de Pavussei-PI, representado pelo Prefeito Municipal, WININCIUS 
VILANOVA DE MIRANDA, brasileiro, solteiro, portador do RO t'. 2237458-SSP/PI e CPF 
ri. 670.494.863-53, residente e doraiciliacks na Rua Mio Santana de moura, sln"., Centro, na 
cidade de Pavuuú-PI, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
ROSICLECIA CÁRDOZO DE MACLDO, brasileira, solteira, COORDENADORA 
PEDAGÓGICA JUNTO A sErlIrTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO,, portadora do RG n°.303136.3-SSEIPI e CPF n°.048387.113-59, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem, na melhor forma de direito, com Smdamento na 
aduna& Sexta, & CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N°,23/2825.em RESCINDI-LO,de comem acordo entre as panes: 

CLÁUSULA ÚNICA- DA DATA IDA RESCISÃO 

A possam reaciaão de contrato ocorrera na data da assinatura deite Terem o qual deverá ser publicado 
no Diário O letal dos Municípios. 

E por estar ciente do suas prerrogativas, o Municipio de Panam.PI rescinde e extingue o Coaram de 
trabalho Amoedei° em radio do interesse das panes envolvidas. 

O pesam Tenso de remido vai amuado mi 03 (lráa) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
tesa:manhas 

Pasurati - PI, 29 de Agosto de 2025. 

WININCtUS
VEANOvA DE 

Mi PA NOP 6704~ 
253 

—Wiaidalet ViiILLOVI de Miranda 
PREFFJTO MUNICIPAL 

Takaevatmos 

O 
cEsv3( ‘r,"^:33 • - 

130/1C19313 Cardem de 
COORDE.KIDOM P50I0OOPC4 

C 
Id:13B5C0391AF225DA 
Prefeitura Municipal de Pavusau 
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DECRETO re. 24/2025. 

"DiNpae sobre o feriado Milititripld e dó mann 
providabeeMs." 

O Prefeito Municipal de Pasmosa, Estado do Piauí, WININCIUS 
VILANOVA DE MIRANDA, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 

CONSIDERANDO a Semana da Cultura Evangélica no Mumcipio 
de Pavussu, estabelecido pela Lei Municipal re. 1912015; 

RESOLVE: 

Art. I" - Fica decretado FERIADO MUNICIPAL no dia 
26109/2025, em comemoração' ao DIA DO EVANGÉLICO. 

Art. 2" - Em todo caso, serão mentidas equipeis para o atendimento 
de ~riços essenciais e urgentes, como os serviços de saúde, limpeza urbana, 
saneamento básico e conselho tutelar. a ser definido por cada Secretaria. 

Art. 3'. Revogaria as disposições em mintrárim este decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Pavussu-PT, 25 de setembro de 2025 

Registre-se. Publique-se no Mural da Prefeitura o no Diário Oficiai 
dos Municípios. 

~macios oftr'"."~"' VILANOVR r)E Ár  ~ 221" 
MgRANnA 67043411133 -......,-* , 
~guri Verme "da 

PREFFITO MUNIC1PA I 

CPF a'. .370.494.863-53 

Id:12527ACOBD68234B 
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P.U.BLIGAÇADDE CONTRATO 

CONTRATO N°: 098/2025 
PROCESSO 101/2025 
DISPENSA ELETRONICA Nr: 011/2025 
CONTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL Dli PATM DO PIAUÍ 'P1 
CONTRATADO: VAN TECNOLOGIA LTDA, C2a1[5: 26.046.915/0001-21. 
OBJETO: SUPORTE TÉCNICO F. MANUTENÇÃO DA SOLUÇÃO 
INTEGRADA DE SOFTWARE DE GESTÃO EDUCACIONAL 1-EDUCAR 
COM 110SPEsDAGEM EM NUVEM E ATENDIMENTOS AOS USU AMOS. 
VALOR: RS 22200,00 (FINTE E 0016 MIL 1.5 DUZENTOS REAIS). 
PONTE DE RECURSO: PPM / FAIE / FUNDEB ICMS 1 RECURSOS 
PROPRIOn 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. /5, II, LEI 14.133/2021. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE SETEMBRO DE 2025. 
VIGÊNCIA: 24 DE SETEMBRO 011 2025 A 23 DE SETEMBRO DE 2026, 

"los do Playi - P1, 24 de setembro de 2025. 

JOAQUIM LOPES Dos Assinado de [Orfila digitai 

REIS NET0:34926186349"j(MQUI" WPES D°5REIS NEM34926186349 
Joaquim Topes doa Reis Neto 

Prefeito Municipal 
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